
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 221/2025 
 

A presente Comissão de Meio Ambiente analisa o Projeto de Lei nº 
221/2025, de autoria do Vereador João Donizeti Silvestre, que altera dispositivos da Lei nº 
4.438, de 16 de novembro de 1993 — que dispõe sobre a instituição de loteamentos fechados 
— e da Lei nº 4.812, de 12 de maio de 1995, que disciplina a proteção, corte e poda de 
vegetação de porte arbóreo no Município de Sorocaba. 

 
A proposta traz mudanças técnicas importantes relacionadas à 

organização dos espaços internos dos loteamentos fechados, ao desmembramento e 
remanejamento de glebas, e à localização das áreas institucionais e de uso comum. Além disso, 
o projeto promove significativa alteração ambiental no tocante ao § único do art. 15 da Lei nº 
4.812/1995, permitindo, nos loteamentos fechados, a substituição de via pública por viela de 
pedestres com no mínimo 6 metros de largura, quando margeando faixas de preservação 
permanente e sistemas de lazer. 

 
Do ponto de vista ambiental, é fundamental garantir que essa 

flexibilização não comprometa o acesso público às áreas de preservação e ao entorno verde, 
nem prejudique a circulação e a conectividade ambiental. Vielas podem ser solução urbanística 
viável desde que respeitem parâmetros de permeabilidade, segurança e manutenção, 
sobretudo em áreas sensíveis do ponto de vista ecológico. 

 
A Comissão entende que o projeto, ao prever diretrizes técnicas e 

condicionantes claras para uso do solo em loteamentos fechados, contribui para o 
ordenamento urbano e pode evitar ocupações irregulares ou desorganizadas, desde que sua 
aplicação seja acompanhada por fiscalização eficaz e análise ambiental criteriosa por parte dos 
órgãos competentes. 

 
Dessa forma, esta Comissão de Meio Ambiente nada opõe quanto ao 

mérito do Projeto de Lei nº 221/2025, ressaltando a importância de que as regulamentações 
decorrentes garantam a proteção ambiental e o acesso público aos espaços de preservação e 
lazer. 

 
S/C., 21 de maio de 2025 

 
FAUSTO SALVADOR PERES 

Presidente da Comissão 
 

IARA BERNARDI 
Membro 
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